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ATA - 4ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2022. O CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 23 de junho de

2022, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet,

realizou a 4ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a

condução da Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura Rodrigues. A 4ª Reunião Plenária

Extraordinária contou com a presença das Conselheiras Titulares e Suplentes

representantes das Organizações Governamentais: Conselheira Titular Ana Borges

França e Suplente Aline Pallaoro Garcia, representantes da Secretaria de Estado da

Saúde (SES); Conselheira Titular Ketherine Hill representante da Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Econômico (SDE); Conselheira Titular Luciana Pereira,

representante da Secretaria de Estado da Administração (SEA); Conselheira Titular

Patrícia Zimmerman e Conselheira Suplente Fernanda Vieira, representantes do

Colegiado Superior de Estado da Segurança Pública (CSSPO); Conselheira Titular

Mariana Dutra, representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE) e Conselheira

Suplente Manuela Brandão, representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Social (SDS). Participaram também as Conselheiras Titulares e Suplentes

representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira Titular Rosaura

Rodrigues, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e

Direitos Reprodutivos; Conselheira Suplente Liliana Piscki, representante da Central

Única dos Trabalhadores (CUT/SC); Conselheira Titular Júlia Melim Borges Eleutério,

representante do Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira Titular Sheila

Sabag, representante da Casa da Mulher Catarina; Conselheira Titular Erli Aparecida

Camargo, representante do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages/SC;

Conselheira Titular Romi Ruff, representante da Associação de Mulheres de Negócios e

Profissionais da Grande Florianópolis-BPW e Conselheira Titular Dalvana Cordazzo,

representante da Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar

de Santa Catarina - FETRAF/SC. Justificaram ausência: Conselheira Titular Janice

Bunn, representante da Secretaria de Estado da Educação (SED); Conselheira Titular

Rejane Sanchez, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; Conselheira

Titular Glaucia de Oliveira Assis, representante da UDESC/ Laboratório de Relações de
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Gênero e Família da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e a convidada

Anne Teive Auras da Defensoria Pública Estadual. A Reunião contou ainda com a

presença de participantes convidadas: Elaine, representante da SAVS de Brusque/SC;

Sibele, representante da SAVS de Joinville; Cássia, representante da FETRAF/SC e

Gabriele, representando a Coronel Naíma da Rede Catarina- Polícia Militar de SC. A 4ª

Plenária Extraordinária do CEDIM/SC do ano de 2022 teve a seguinte pauta: 1.

Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3. Aprovação da Ata da 3ª Reunião Plenária

Extraordinária, realizada em 12 de maio de 2022; 4. Relatos das atividades do Grupo de

Trabalho para tratar sobre Fluxo de Interrupção Legal da Gestação; 5. Informações e

Deliberações sobre os Serviços de Referência no Atendimento às Pessoas em Situação

de Violência Sexual no Estado de Santa Catarina;  6. Informes Gerais; 7. Encerramento.

Aberta a reunião, após apresentação das Conselheiras presentes e demais participantes,

do levantamento do quórum, Tanara menciona as justificativas de ausência e comunica

que a reunião será gravada e disponível no Canal da SDS no Youtube.Tanara passou

para 3. Aprovação da Ata da 3ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 12

de maio de 2022, sendo que o documento foi então aprovado pelas conselheiras. Ato

contínuo, 4. Relatos das atividades do Grupo de Trabalho para tratar sobre Fluxo

de Interrupção Legal da Gestação. Tanara falou que a última reunião realizada pelo

GT foi no dia 20/06/22 e que foi realizada a compilação de diversos materiais relativos

à temática pelas integrantes e que esses documentos estão na pasta do drive. Tanara

(2min19s) fez rapidamente um resumo do que vem sendo debatido no grupo e acredita

que até final do ano esse protocolo esteja finalizado. Rosaura argumenta a importância

desse material e que sempre a questão técnica deve prevalecer, que o conteúdo precisa

estar muito claro, fundamentado com normativas e resoluções atuais. Erli concorda e

explica que a fundamentação técnica precisa estar acima do juízo de valores, como vem

ocorrendo atualmente nas decisões judiciais. Patrícia fala que o documento precisa estar

claro e objetivo para que possa ser divulgado nos órgãos e que a rede de atendimento à

vítima precisa ser citada.Liliana sugere que o CEDIM faça uma conversa com o TJ e

com o MP sobre esse assunto, entretanto Rosaura informa que já existe um GT criado

pelo próprio MP que está atuante. Rosaura destaca que a lei precisa ser cumprida
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independentemente do tempo gestacional, que a lei é clara no que diz respeito às três

hipóteses para interrupção legal da gestação, que não vem sendo cumprida e a vida da

criança vítima de estupro corre a cada semana gestacional mais risco. Tanara (30m18s)

fez a leitura do documento e ressaltou que o grupo de trabalho também está debatendo a

questão do título do documento. Destaca ainda que falta a contribuição na parte

referente à Segurança Pública. Ao final da apresentação, Tanara afirmou que o

documento está bem completo, mas que seria prudente o GT focar na construção de um

modelo mais enxuto e objetivo para ser encaminhado como protocolo e acrescentado o

fluxograma. Erli (41m38s) acrescenta que a linguagem adotada poderia ser mais popular

e clara para atingir um público maior. Patrícia (43m28s) questiona se o documento será

transformado em fluxograma, Tanara confirma e Patrícia ressalta que poderá dessa

forma divulgar junto às delegacias de polícia. Erli destaca que o GT tem conhecimento

disso e que após a produção do texto, a penúltima etapa será elaborar o caminho, que

seria o fluxograma antes da revisão final que será a última etapa. Sheila (45m50s)

concorda com o que foi dito anteriormente e acrescenta que quando ficar pronto, esse

documento precisará passar pela aprovação do Comitê Técnico da Secretaria de Estado

da Saúde, uma vez que precisará da assinatura do executivo para poder repassar

encaminhar para o público interessado. Rosaura (49min34s)ressalta que o CEDIM faz

parte do governo, uma vez que é composto por conselheiras de entidades não

governamentais e conselheiras governamentais que estão construindo o documento de

forma conjunta e democrática. Rosaura ainda agradece a participação de todas que estão

colaborando na construção do documento e pede que àquelas que não estão na

construção diretamente, que auxiliem na mobilização para que o mesmo seja validado.

Ana (1h) questiona qual será o público alvo do protocolo, pois ela entende que deveria

ser destinado aos profissionais que estão autorizados a fazerem o procedimento. Ana

destaca ainda que todos os documentos produzidos pela SES precisam passar pela

autorização da câmara técnica e pela CIB - Comissão Intergestora Bipartite, que irá

conversar a respeito com sua coordenação e diretoria na qual é subordinada. Liliana

questiona se será necessário passar pelo Conselho Estadual de Saúde e Erli afirma que

sim. Sheila sugere que o Conselho Estadual de Saúde seja convidado para participar das

3



CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER - CEDIM/SC
Lei Estadual nº 16.945 de 08 de junho de 2016

próximas reuniões. Patrícia afirma que, após aprovação pela SES, encaminhará o

referido documento para a Delegacia Geral da Polícia Civil. Mariana se coloca à

disposição para fazer parte do GT. Ato contínuo, 5. Informações e Deliberações sobre

os Serviços de Referência no Atendimento às Pessoas em Situação de Violência

Sexual no Estado de Santa Catarina. Tanara (1h09 min) questionou se alguém tinha

alguma informação a acrescentar sobre esse GT e Sheila perguntou quais serviços já

foram ouvidos, Rosaura destaca que falta apenas Gaspar, pois está cadastrado e não está

oferecendo o serviço, ficando deliberado que o serviço do município será convidado

para participar da próxima reunião extraordinária agendada para o dia 14/07e explicar se

está ou não ofertando o serviço e o motivo caso não esteja. Conselheiras da SES irão

repassar contato de alguém de referência do serviço caso seja possível ou secretaria do

CEDIM irá tentar contato diretamente. Rosaura destaca a importância que a segurança

jurídica irá trazer aos profissionais que executam o serviço.Liliana também menciona

interesse em participar do GT. 6. Informes Gerais. Tanara relembra sua saída do

CEDIM e destaca que na próxima plenária Carolina já irá tocar os trabalhos. 7.

Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-se encerrada a 4ª Reunião Plenária

Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2022. Eu, Tanara, Secretária Executiva, lavrei a

presente ata. Link para acessar a gravação da Plenária:
https://youtu.be/ODCFgZtoWf8
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